
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 11 de Janeiro de 2016 - DGP  nº  A 1.0.00.006

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  12 ( Terça - Feira )
 (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  nessa  DGP no dia  09  de  janeiro  de   2016,  o  Cel QOPM Mat.1864-3/JOSÉ
ANTÔNIO DA SILVA FILHO, após  gozo de  19  (dezenove)  dias  de   férias  regulamentares  restantes
relativas ao ano de 2014.(Nota nº 0014/2016/DGP-6)

1.2.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou  o  Sr  GLÁUCIO  PERDIGÃO  DE  SOUZA  LEÃO  –  Gerente  Ministerial  de
Administração de Pessoal da Procuradoria Geral de Justiça, por meio do Ofício  nº  369/2015, de  10 de
Dezembro 2015, a frequência no mês de Novembro de 2015, dos militares abaixo relacionados:

              
Grad Matrícula Nome Frequência

Cel PM  2022-2 DENYS ROBERTO SOARES DE LIMA INTEGRAL

Maj PM 2022-2 ALESSANDRO ANDRADE MATOS INTEGRAL

Maj PM 910574-3 CLAUDEMIR PANTALEÃO CÂMARA INTEGRAL

Maj PM 930072-4 ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA INTEGRAL

Maj PM 920122-0 MELQUIZEDEK ALVES MARTINS INTEGRAL

(Nota nº 1501/2015/DGP-6)
         

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Informação

Informou o CAP PM ALDO JOSÉ BEZERRA DE OLIVEIRA, respondendo pela Assistência
Militar da Prefeitura da Cidade do Recife através do Of. nº 009/2016-AM/GP, de 07 de janeiro de 2016,
que o 1º SGT PM Mat. 950112-6/FRANKLIN ALEXANDRE BRAYNER DOS SANTOS, que se encontra
a disposição da Prefeitura da Cidade do Recife, entrou em gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano de  2014,  no  período de  31  de  dezembro de  2015 à  29  de  janeiro  de  2016. (Nota  nº
0026/2016/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 112179-0/SDS – ANDERSON MENDES DA SILVA, requer fazer constar em
seus assentamentos,  para os efeitos legais 06 (seis)  anos,  00 (zero) mês e 00 (zero) dia de Tempo de
Serviço, às Atividades abrangidas pelo Ministério da Aeronáutica.

CONSTE-SE: Conforme Certidão de n°496999/ expedida pela Aeronáutica datada de 



                                         BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.006                              03
                                                             11  DE JANEIRO DE 2016

10/06/2009.(Nota nº 309/2015/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou o Diretor de Saúde  do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por meio do
ofício nº. 529/2015, que as servidoras públicas desta Corporação:  ELIZABETH AZEVEDO SOARES,
matrícula  nº  950.847-3,   Odontóloga  e SIMONE  SARMENTO  DE  MENDONÇA,  matrícula  nº
980.167-7, Médica Dermatologista, as quais se encontram  cedidas,  servindo à disposição do TJPE, obteve
freqüência normal durante o  mês  de outubro/2015.(Nota nº 280/2015/DGP-5)

Comunicou  a  Coordenadora  de  Gestão  de  Pessoas  do  Departamento  de  Estradas  e
Rodagens/DER-PE, da Secretaria de Transportes do Estado de Pernambuco, que a servidora pública desta
Corporação, ora à disposição daquele Departamento,  ROSA VIRGÍNIA NOGUEIRA FEITOSA, Mat.
nº  940.651-4,  teve  frequência  normal  durante  o  período  de  01.05.2015  a  31.10.2015.(Nota  nº
281/2015/DGP-5)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Reconsideração de Ato

DESPACHO DECISÓRIO Nº 225/2015

Origem: Sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº
103, de 04 de junho de 2015.
Representado: 3ºSgt RRPM Mat. 603.343-0 – JORGE BENIGNO DA SILVA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1. O 3ºSgt RRPM Mat. 603.343-0 – JORGE  BENIGNO  DA SILVA (Recorrente) foi punido
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 21 (vinte e um) dias de prisão, conforme fez
público o Boletim Interno/DGP nº 03, de 04 de junho de 2015,  por haver no dia 04 de abril de 2014, na
Sede da AMERPE ofendido o ST RRPM Lupércio, presidente da associação e funcionários dessa com
palavras,  na  presença  de  pessoas  que  se  encontravam  no  local,  além  de  ter  promovido  escândalo,
comprometendo o prestígio da Corporação, tudo devido ao fato de não ser mais representado por advogado
da entidade, em virtude de ter sido desligado por causa de indisciplina;

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar
previsto no Artigo 52, § 2º do CDME.
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3.  Em matéria de defesa o Recorrente alega que, as afirmações feitas pelo denunciante que
ensejou na instauração do Processo Administrativo Disciplinar que resultou na punição disciplinar,  ora
recorrida, não são verídicas e, se assim fosse, o prazo para aplicação da punição já teria prescrevido, haja
vista que o fato se deu em 06 de abril de 2011. Acrescentando ainda que não foi lhe dado o direito de ampla
defesa e contraditório, aplicando uma pena por mera arbitrariedade, de modo que não houve oportunidade
de oitivas de testemunhas por parte do Recorrente;

4. Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente, bem como os Autos do Processo
Administrativo  Disciplinar  que  deu  origem  ao  Recurso,  o  3ºSgt  RRPM  Mat.  603.343-0  –  JORGE
BENIGNO  DA SILVA, se pode verificar que os fatos denunciados na Corregedoria Geral pelo SubTen
RRPM  Germano  Bernardino  da  Silva,  foram  devidamente  apurados  e  comprovados  por  meio  de
declarações prestadas por Testemunhas,  em momento algum foi arbitraria,  em razão que a conduta do
Recorrente se coaduna no previsto nos Arts. 108, 112 e 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000;

5. Por ocasião da alegação de falta da ampla defesa e do contraditório, além de não prestar
esclarecimento  em  audiência,  primeiramente  o  Recorrente  foi  devidamente  notificado  nos  autos  da
Sindicância Sumária, instaurada por força da Portaria do Comando do 20ºBPM, por meio do Of. nº013∕13-
SIND, datado de 16 de abril de 2013, fls. 43 e 44, no qual se pode testifica a assinatura do 3ºSgt RRPM
Mat. 603.343-0 – JORGE BENIGNO DA SILVA, à época, Sindicado, cientificado sobre data das ouvidas
das Testemunhas e de sua ouvida, bem como, lhe facultando vista dos autos, assegurando o direito de
pessoalmente ou por intermédio de procurador construído, apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas,
assistir  a depoimentos,  oferecer alegações finais e praticar os demais atos necessários ao exercício do
contraditório e da ampla defesa, previsto na Carta Magna vigente. Foi ouvido em Sede de Sindicância,
conforme termo de declarações  prestado e  assinado pelo  Recorrente,  fls.  55 e  56,  foi  notificado para
alegações finais, as quais foram apresentadas pelo Bel. Anderson Rodrigo Silva Leão, OAB∕PE nº 29.328,
fls. 59 e 60, nomeado pelo Recorrente através de procuração, fl. 61, juntada aos autos;

6.  Diante  da  prescrição  avocada  pelo  Recorrente  vejamos  o  que  traz  o  Art.  5º  da  Lei
Complementar nº158 de 26 de março de 2010 – Prescreverão em 06 (seis) anos, computados da data do
fato,  os  casos  previstos  no  Decreto  nº3639,  de  19  de  agosto  de  1975,  e  alterações,  o  qual  será
interrompido quando instauração do Conselho de Disciplina.  Contudo, o Recorrente foi sancionado
com a pena de PRISÃO, com base no Art. 108, 112 e 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, a qual
no  seu  bojo  não  foi  agraciada  com os  prazos  de  prescrição  pertinentes  às  punições  administrativas,
deixando  desta  forma,  questionamentos  quando  das  Soluções  de  Procedimentos  Administrativos
disciplinares que ao final ensejassem em punições disciplinares;

7. Por esta razão a Administração, por analogia, e com suporte na Lei de Introdução ao Código
Civil, no Art. 4º - “quando a lei for omissa o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e
os princípios gerais de direito”. Tomando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade às sanções
disciplinares  constantes  no  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco,  aplica-se  a
prescrição de 05 (cinco) anos, conforme prevê o Art. 1º do Decreto Federal nº 20.910/32, com exceção a
exclusão a bem da disciplina, tendo sua prescrição firmada no Decreto nº3639/75. Desta forma, o  3ºSgt.
RRPM Mat. 603.343-0 – JORGE BENIGNO DA SILVA, não trouxe nenhum fato novo que enseje este
Diretor  de Gestão de Pessoa a  ter  um entendimento  diferente  ao que deu causa a  Sanção Disciplinar
aplicada.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
     
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto 3ºSgt RRPM Mat. 603.343-0 – JORGE

BENIGNO DA SILVA, por não apresentar fatos capazes de ensejar um novo entendimento, permanecendo
assim a Sanção Disciplinar aplicada;
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II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e ao
Comandante do 20ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;
                     

                     PETRÔNIO LUIZ CHAGAS DA SILVA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

                      JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FIHO – Cel PM
                             Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3,P-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“Com o ouvir dos meus ouvidos ouvi, mas agora te vêem os meus olhos.”Jó 42.5


